
Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha 
ESTADO D O R I O G R A N D E D O S U L 
M U N I C Í P I O A Ç O R I A N O 

LEI No. 2.S88/95 

"AUTORIZA O PODER EXECÜTI\/Ü MUNICIPAL /I 
EFETUAR CONTRATO PARTICULAR DE L0CAÇ?\0 DE 
IMÓVEL" 

FERULIO TEDESCO NETTO, Prefeito Municipal 
de Santo Antonio da Patrulhà^ no uso das 
a t r i b u i ç. i'.» e s q u e 1 h e s 'à o c. o n f e r i d a s p o r L e i . 

FAÇO SABER, que a C â r o a r a Municipal aproi-^ou 
e e u 5 a n c i o n o a s e g u i n t e L e i ; 

ARTIGO lú -• Fia 

ARTIGO 

O Poder Execut i vo Municipal^^ auto r i zado a 
efetuar Cont rato Particula.r de Locaf'ào de Imôi-'el 
local i zado na rua Mal. Floriano Peix'o'4'õ, 2 9 7 / 2 o 
pai'- imento f nesta Cidade, de pro priedade da S u c e s s ã o de 
Affonso Penna Kury, como coín p I ement aç'èío do aluguel pago 
pelo T ri bunal de Justiça do Estado. 

2o - Iocaç'ào constante no artigo anterior,, è feita pelo 
prazo de um (1) a r /< • .>>> a contar de 01 de janeiro de 1995 
até 31 de dezembro de 1995. 

ARTIGO 3o - O aluguel mensal è de R$ 62^,51 (sessenta e dois reais 
e cinqüenta e um centavos)^ o qual será corrigido pelo 
IPC-r,, a partir de 01 de julho de 1995^ e será pago até o 
dia 10 (dez) do mês subsequente ao vencido. 

ARTIGO 4o - O imóvel locado destina-se ao funcionamento do 
desta Comarca. 

FORO 

ARTIGO 5o / is des pesas resul t antes do presente Projeto de 
correr'ào a conta da seguinte dotaç'ào Orçamentárias 

09- ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
01- ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
A t i 1.' i d a d e 2. O 61- E n c a r g o s D i v e r s o s 
3.1.3.2- Outros S^erviços e Encargos. 

Lei, 
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Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha 
ESTADO D O R I O G R A N D E D O S U L 
M U N I C Í P I O A Ç O R I A N O 

ARTIGO 6o ••••• Revogadas as d i s pos í f?:ies em cont rà rio, esta Lei entra 
em vigor a partir desta data. 

GABINETE DO PREFEITO HÜNICIPAL, 07 de fei'ereiro de 1995. 

FE RUI. 10 TEDE:MO, NtTTO 
Prefeito Muni ci pai 

REGISTRE-SE E COHUNIQUE-SE 

GERAm^^fWM^ S 
S e c r e t á f k o de ^dm i n i s t ração 

' í 
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